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INEXIG|BtUDADE No 008/2026
PROCESSO ADM tN ISTRAT|VO No 202603013 I 26
GoNTRATO No 2(n603«t@2

CONTRÀTO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI

CELEBRAM DE UM LADO A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO . MA, E DO
ouTRo A EMPRESA GALíC|A PRODUçÕES
LTDA.

Por este instrumento particutar, a PREFETTURA MUNtCtpAL DE SÃO BERNARDO -
MÂ/MA, situada à PraÇa Bernardo coetho de almeida no 862, Cêntro São Bernardo - MA CEP
65.550-000, inscrita no CNPJ sol) o no 06.125.389/0001-88, neste ato representada peto
Secretário Municipal da Fazenda S,'. RONALDO DE OIIVEIRASOUSA, Nomeado pela Portaria
no 03, pubticado em 01 de Janeiro de 2o2s,portador da Céduta de ldentidade no
024256442003-2 e do CPF no 0í 1 .505.733-17, residente e domicitiado na Rua Eüete Pereira,

S/N, CEP:65550-000, Centro, São Bernardo/MA CONTRATANTE, e a EMPRESAu GALíC|A
PRoDUçÕEs ITDA - GALícn, cÀtP )no 48.126.812t0001-04, êndersço: Rua Josó dê Atêncar,
225, Coqueiro, Cep62.508-072, ltapipoca/CE, neste ato por representante Legal o SR. ALAN
DEYVISON DA CRUZ AGUIAR, portador do RG no 2001005157322 SSP CE e do CPF:

010.165.703-09 a seguir denominada CCTJTFÂ.TAD/'., âcordam e justam Íirmar o presente

Conüato, nos termos do ArtigoT4 da Lei no 14.133 de 01 deAbritde202l, assim como petas

cuáusutas a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

O presente conüato tem por base a L ei 14.133/2021 e suas dernais alteraÇões, referente à serviço

ds apresentaçfo artística conÍormo a INEXIGIBILIDADE No 008/2026, tendo por objeto a

ComÍatsção de stração ds renome nacional banda/anlsta GAÚCIA CRUZ, pera

apresentar-sê no São João "Arraiá do Novo Tempo" no município de São Bernardo/MA,

constarÍtes do EfP (EsudoTécnico PIeüminao parte ifiegrante deste.

cúusulâsEGUNDA- DAExEcuçÃo DocoÀ[TRATo E LocALDosEruEos

O prazo de início de execuÇão do cont'atot dia 1710712026,*ná executado imediatamente em [ocâ[

determinado peta socreüüla de cútura do Munlcíplo ds são Bernado - MA, de acoÍdo com a Lei

U.fi3n021em sa: ArL 74.

O sho\ / artístico obieto dests contrato dsr'eÉ âteÍldêr as seguintes condições:

Locat do EvEÍlto: Praçâ dê Ev€ntos 29 do março, no município de São Bêmardo/MA

Data do Sho ,: 1710712026

Passag€m de Som: à combinar

Duração mhima do shüM 02h00 minutos

CúUSULATERCEIRA- DO VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO.
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A CONTRAT/NTE p4ara à CONTTUCTADA mediante nota ÍiscaL tendo o preserÍte cortrâto o valor
total de custo operaciona[ e apresentação e de R$ 150.000,00 (c6nto e cinquenta mit r€ais),
sendo 500/o (cinquenta por cênto) do vator no ato da assinatura do contrato ê 500/0 (cinquênta
por cento) em até o úttimo dia útil antes da âpresentâção ânística.

Lucro Finâl

PAúGRAFO PRIMEIRo: O pagêmento será reatizado no prazo de 1O (dez) dias conidos, a

contar da data de emissão da respectiva Nota Fiscat.

PARÁGMFO sEGUN[x): o pagamênto sêrá êfotuado peta CoNTRATANTE à CoNTRATADA,
através de depósito em conta conente 13.428-9, agênciâ 2301, Banco SICREDI (748)

cúugjtA eUARTA- Do REAtt SIE
Em caso de reâjustamentg o mesimo sená reaüzado com base nos índices estabetecidos peto

Gowmo Federal

cúUs[,LAQUII{TA_ DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

13.392,0510.2030.0000 - APOIO A ATIVIDADE FOLCLORICA, CULTURAIS E AFITiSTICA

33.90.3!) - Outros Serviços deTer,:eiros - FESs ,a lurÍ,lica.

Sem prêjuÍzo do disposto acima, compÍomete-se o COMRATANTE dê enviar à CONIRATADA apos

a âssinãtura desta avenÇa, a cópia dzr Nota de Empenho ünculada ao serviço definido no obiêto deste

cmúãto, atestada e expedida peto crdenador de despesas competente do CONTRATANTE, para

fins de conturência da CONTRATADA

cúUsULA sBfiA - DA vtNcUlLAçÃo: o presente contrato vincula-se ao processo de

INEXGIBILIDADE NO OO8/2026.

cúusulA sÉnl'rA - DAVGÊNC A DO CONTRATO: O presente contrato entrará em ügor na

data de sua assinatura e findar-se-á no prazo de 1 20 (cento ê ünte) dias uteis.

cúusutÂ o[Ava- DA FrscAllzAçÃo:

Custos do Cachê do Artista 30.000,00

17.000,00Custos dos Músicos/Bandâ/Molorista
Coordenaçâo da Banda 15.000,00

20.000,00
20.000,00

Transporte Equipe/Aiudantes
Locomoção do Artista
Atimentação Artista e Equipe 7.000,00
lmpostos/Contabitidade 7.000,00
Maquiador/Cabêteireiro 8.000,00

26.000,00

Afiscatização do Conúato sêrá efetuada por um servidor da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
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BERNARDO/MA" totado na Secretaria Municipal de Cultura que poderá a qualquer tempo,
determinar o que Íor necessário à regutarizaÇâo do seruiço observando, bem como propor a
apücação das penalidâdês previstas dostê instrumento.

cúUgJtA NoNA - DAs oBRIGAÇÔES DA CoNTRATANTE
Acompanhar e Íiscatizar os seruiços contratados, verificar se os mesmos estáo êm
conformidadê com a proposta da contrata e este Termo de Referência.
solicitare encaminhâÍ a Autorizaçáo de Fornecimento (AD à coNTRATADA, respeitando
os prazos pata atendimentos;
Proporcionar todas as facitida,res para que a CoNTRATADA possa cumprir sua(s)
ob rigação(ôes) dentro das noÍmas e condições estabêLecidas no TR.
Prestar as informaçóes e os esctarecimentos que venham a ser soticitados pela
CONTRATADA.

Comunicar à paÍte CONTRATADA, porescriro e em tempo hábit, todas as modiÍicações
queforem realizadas em suas rotinas e que digam respeito aos serviços ora contratados;
Montar em tempo toda estrutura do patco, camarim, som, iluminaçâo, microfones,
pêd6stais, bêm como disponibitizar [anchee tocalâdequâdo para recêberos intêgrantês
banda, observadas todas as r:xigências técnicas de segurança, a fim de restar
satvaguarda a integridade física e psíquic: dos enr,/oLvidos na apresentação, bem como
a do púbtico em gerau

Responsabilizar peta segurança dos artistas da Banda ê do púbtico local, para a guarda
e segurança do evento como um todo, inclusive dos equipamentos ê instrumentos de
patco;
Disponibitizar à CONTRATADA, seus Íuncionários e prepostos acesso às dependências
do [oca[ do evento, a Íim de que possa realizar suas atividades profissionais sem
b[oqueios e cerceamentos;
A contratantê Íêalizará inspeção minuciosa dê todos os sêrviços êxecutados, por mêio
de proÍissionais técnicos com petentes/fiscal do contrato, acompanhados dos
profissionais encarregados peLo,serviço, com a finatidade de verificar a adequação dos
seÍviços e constatar e relacionar os a rremates, retoquês e revisões finais que se fizerem
necêssário.
NotiÍicar a CONÍH TADA, por escrito, sobre fathas ou inegutaridades constatadas na
entrega executada, para que sejam solucionadas em tempo hábiU
A CONTRATADA Íica obrigada a reparar, corrlúÍ, rêmover, reconstruir ou substituir, às
suas êxpensas, no todo ou em parte, o objeto em que veriÍicarem vícios, defeitos ou
incorreçôes resuttantes da execLrçâo ou materiais empregados, cabendo à fiscalização
não atêstar a úttima ê/ou única medição de serviços até que s€jam sânâdas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadâs no Recebimento Provisório.
Rêalizar a anátise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pe[a

fiscalização e, caso haja irregutaridades que impeÇam â tiquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusutas contratüais peIiinenres, soticitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correçôes;
Rejeitar, no todos ou em parte, os suplementos alimentares êntÍegues em desacordo
com as êspecificaçõês descritas nestê contrato, ê com as obrigaçóês assumidas pe[a

CONTRATADA
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Conduzir os procedimentos relativos á aplicação de penalidades poÍ descumprimento
das obrigaçóes ora pactuadas.
Obsêrvar para que, durânte a vigência do presente Contrato, sejam mantidas todas as
condiçõês de habititação e quaLificação êxigidas na ticitação, bem assim, a
compatibitidade com as obrigaçôes assumidas, inclusive com solicitaçáo de novas
certidões ou documêntos;
Pubticâro(s) preço(s), a(s) contratada(s)e as es9,-.{:ir;caÇões resumidâs doobjeto, como
também suas possíveis atteraçôes, em forma de aviso, no Órgão Oficiat de Publicaçâo
de São Bernardo/MA;
Comunicar â emprssâ para que emita a Nota Fiscal ou Fâtura, com o valor exato
dimensionado peLa fi scatização.
EÍêtuaÍ o pagamento nos prazos se condições pactuadas neste instÍumento.
O recebimento provisório ou definitivo não exctuirá a responsabilidade civil pela sotidez
e peta segurança do sêrviço nem a responsabilidade ético-profissional pela peúeita
execução do contrato

cúusuua DÉclMA nRTMEIRA - DAs oBRTGAçõEs DA coNTRATADA

É dever da CONTRATADA mante'durante o período de vigência e-mail institucional e
telefone oficial, e atualizado para executar os contâtos oÍiciais com a Secretaria
Municipat de Cultura e dêmais setores internos da Prefeitura.
Aassinatura do contrato implica na anuência da contratada na autorização gratuita para

uso das imagens antes, durante e após evento tanto peta contratante quanto por
terceiros e parâ fins de divutgaçõr)s do c',er,iç. â p, estâção de contas, pêto prazo de 12
(doze) meses após a rêa[ização dc, show.
Executar os serviços obieto deste Termo de Referência nos locais, datas e horários
estabelocidos peta Sêcrotâria Municipat de Cuttura.
Responsabitizar-se peta âpÍesentação do show musical no dia 1710712026, com
previsão para início à combinar, que deverá em duraçâo mínima de 02h00 (duas horss),
conÍorme repertório definido conjuntamente com a Secretaria MunicipaI de Cuttura, nos

termos da proposta apresentada pe[a contrâtâda;
Responsabitizar-se petas despesas reÍerente a disponibiLização de todos os
equipamentos e instrumentos musicais necessários, transporte, a[imentação,
hospedagem dos intêgrântes da banda que estarão sê apresentando no evento;
Respeitar e atender as [eis fedeftlis e munieipais apticáveis a aLudida prestação de

serviço avençada, bem como a satisfazer, por sua conta, quaisquer exigências lêgais

dêcorrêntss da execução dos s€rviÇos.

Arear com muttâs e penatidades sob sua responsabitidadê, originadas da presente

contrataÇão:
Se for o caso, disponibilizar, semprê que solicitado pela CONTRATANTE, os documentos
comprobatórios da situâÇão de reguLaridade.

Darciênciaao gestor e Íisca t da PreÍeitura Municipat, imediatamente eporescrito, sobre
quatquer anormalidade, iücitude oL probtema que tomaÍ conhecimento;
Tratar com rêspeito e urbanidads o quadro funcional da CoNTRATANIE, bem como os
visitantes e demâis prestadores de serviços contratados;
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A chegada dos músicos deverá ocorrer impreterlve[mente âo horário combinado entre
as partes para passagem do sorn;
Passar o testâr o som e ituminação a partir do horário combinado, inÍormando, de
imediato quatquer anomaliâ ou desconformidade constatada aos Íiscais da Prefeitura
Municipal para que sejam tomarlas as medidas cabíveis;
Respeitar a ordem sequencial da grade de programaQão encaminhada peta Secretêria
Municipâ[ dê Cultura.
Permitir, desde que comunicado previamente pela CONTRATANTE, a presença de
autoÍidades no palco durante a realizaÇão do show;
Psrmitir a transmissâo simultânsa do show via intêrnêt peta CONTRATANTE;
Permitir o registro audiovisuaI da apresêntaçáo para eventuaI prestação de contas, não
sendo permitida a vinculação do materiaLsem prévio acordo entre as partes;

Responsabitizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vierem a seI
causados ao MunicÍpio ou a terceiros;
Na hipótese de adiamento ou de cancelamento do evento, incluído o show ora
contratado, por fato superveniente e fortuito, Íica a CONTRATANTE obrigada a

comunicar a CONTRATADA com no mínir.)o 24 ho:as de antecedênte da data e horário
do evento, Nestâ hipótêse a CCTNTRATADA deverá realizar o show contratada na nova

data e horário estab€tecido com comum acordo para reatizaÇão do evento, podendo

ainda a CONTRATANTE rescindir o contrato em caso da nâo realização do evento, sem
quaisquer ônus para o Município.
Não transferir a terceiro, por qLalquer Íorma, o presente Contrato, nem subcontratar
quatquer parte da Contratada a rlue está obrigada.
Não permitir a utitização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, êxceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utitizaÇão do
trabatho do menor de dezoito anos em traba[ho noturno, perigoso ou insalubre
Emitir a Nota FiscauFatura para cada Autorização de Fornêcimento (AD r€cêbida, de

acordo com as especificações e quantidade solicitadâs.
Não haverá exigência da gaÍantia da contratação dos arts,96 e seguintes da Lei no

14.133t21.

cúUsulÁ DÉGIMA SEGUNDA - DAs PENALIDADES

O descumprimento, totat ou parci€rt, por pâ'1Ê -'r ColIrRA.TADA, de qualquerdas obÍigações

ora estâbetecidas, sujeitará a CONTRATADA as sançôes preüstas no artlgo 1 56 Lei Federat no

14.133t2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Atém cla mutta indicada no parágraÍo anterior, a CONTRATANTE
podêrá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA" na hipótese de inexecução totâl ou
parciat do contrato, as ssguintes sançôes:

ffieoooooda6'

PARÁGRAFo PRIMERo - o atraso injustÍÍicado no cumprimento do objeto deste contrato
sujeitanáa CONTRATADÀ à mutta (le mora conespondente a 0,3olo (três centésimos porcento)

ao dia, sobre o vator do serviço, até o timite de 10% (dez por cento).
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a) Advertência;
b) Mutu de Í0 % (dez por cento) sobre o vator do Contrato;
c) Suspensão tomporáriâ de participação om ticitaÇâo s impedimento de contratar com a
administração, por prazo não superior a 02 (dois) ânos;
d) Decüaração de inidonêidade p€rra licitar ou contratarcom a Administração púbüca enquanto
perdurarem os moüvos determinantes da punição,
o) As sanções preüstas nas alíneas "a", "c" e "d,, poclendo ser apticâdas conjuntamente com
a preüsta na alínea "b".

PAúcRAFO TERCETRO - Após a apticação de quatquor penâtidade será feita comunicaçáo
escrita à CONTRATADA e pubticilda no jomât Oficiat do Estado ou Município, constando o
Íundamento [ega[, exctuídas os casos de apticação das penalidades de advertências e mutta
de mora,

DÉCIMATERCEIRA _ DA REscIsÃo

A inoxscução totat ou parcial deste contrato onssjâ a suâ rsscisão, com as consequências
contratuais e as preüstâs em [ei.

Consütuem motivos para a rescisâo deste Contrato:
a) - O não cumprimento de ctáusulas contrâtuâis, especiÍicações, proletos ou prâzos;

b) - O cumprimento irregu[arde clriusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

c) - A lentidâo do seu cumprimento, tevando a COMTRATANTE a comprovar a impossibitidade
da conctusão do serviço ou do sen'iço, nos prazos estipulados;
d) - O atraso injustiícado no início do serviço do serviço;

e) - A paratisação do serviço por rnoüvos alheios sem justificâtiva, sem justa causa e préüa

comunicâção à COMRATANTE;
f) - A subcontratação total ou pa.cial do sêu obieto, a associaçâo dâ CoNTRATADA com
outrem, a sessão ou úansÍerência total ou pârciat, bem como a Íusão, cisão ou incorporação

não admitidas no contrato;
g) - O desatendimento das determinações regutares emanadas peto servidor designado pâra

acompanhare Íiscalizar a sua execução, assim como a Secretária.

h) - O cometimento reiterado de Íâttas na sua execução.

i) - A decretâçâo ou a instauração cle insotvência civit;
jl - A dissoluçâo da sociêdade ou o fatecimento da CONTRATADA;

k) - A alteração social ou a modificação da Íinatidade ou da estrutura da CONTFATADA, que

prejudique a execução do contrato;
t) - Razõos de interesse púbtico, de alta rêlevâncÍa e ampto conhecimento iustiÍicadas e
determinadas peta máximâ âutoridade da esfêra administrativa a que está subordinâdo â

CONTRATANTE e exaradas no processo admin:strativo a que se refere o contrato;
m) - A supressão, por parte da CONTRATANTE, de obras, serviços ou compras, acarretando
modificâção do vator iniciat do eoritrato atém do timite pelmitido no art. 37 da Consütuição

Federal.
n) - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a

05 (cinco) dias, satvo em caso dê câtâmidade púbtica grave pefturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repeüdas suspênsÕes que rotalizenl o mesmo prazo, independentêmente

RUERICâ. .,
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do pagamento obrigatório de indr:nizações pelas sucessivas e contratuatmente imprevistas
desmobilizações e mobitizaÇões e outras previstas, assêgurado a CONTRATADA, nesses
casos, o diroito dê optar pola suspensão do cumprimento das obrigaçôes assumidas até que

seja normalizada a situação;
o) - O atraso superior a 90 (noYenta) dias dos pagamentos deüdos peta CONTR TANTE
decorrentes dos seÍviços já recebidos satvo em caso de calâmidâde pública, gfave
pefturbação da ordom intema ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar peta

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

PAúGRAFo PRIMEIRo-os casos de rescisão contratu at serão Íormatmente motivados nos
autos do processo, assegurando o contradhório e a ampta deÍesa.

PAúGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrâto poderá ser:

a - Determinada por ato unitateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas
alínsas 'a' a 'i' dssta cláusutâ:
b- Amigávet, por acordo entre as partes, reduzidas atermo no processoda licitação, desdeque
haja conveniência para a CONTRAÍAME;
c) Judicialmente nos termos da legislação

DÉctMA QUINTA - DAs ALTERAçõES

Estê contrato poderá ser atterado, com as devidas justiÍicaüvas, no caso preüsto nos art. da

Lei no 14.133i/2021.

DÉCIMA SEXTA- DO FORO

Ficâ êteito oÍoroda Comarca de São Bernârclo/MA, para dirimir quaisqúer dúvidâs odundas da

execuÇão do presente Contrato.

à09j0

DÉGMA QUARIA- DAs coMUNIcAçôEs

QuatquercomunicaÇão êntre as partes â respêito do presente Contrato, só pÍoduz efêito tegais

se pÍoc€ssadâ por escrito, mediante protocoto ou por meío de registro, que comprore a suâ

eÍetivação, não sendo consideradas comunicaÇões verbais.
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E porcombinarem com todas as cláusutas e condições conúatadas, assinam este instrumento de

Contrato de SeÍviço, em 03 (três) üas de iguatteor e foma, que vai tamtÉm assinado por du6
testemunh6atudo presente a tudo presente.

São Bernardo/MA, 30 de março de 2026.

R0NALDoDE §t:*,ff"iil'"'
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PREFEIruRA MUNICIPAL DE úO BERNARDO/MA
CNPJ no 06.1 25.389/0001-88

RONALDO DE OL]VEIRASOUSA
Secretário MunicipaI da Fazenda

CPF no 01 1.505.733-'t7
CONTRATANTE

GArrcrA ã;y;:àlilll
PRODUCOÊ5 PR'rD J(oE5 

r r0,Í
LTDA:48'126 ror

812ooo1o4 **ÍHfl',',
GALíC|A PRODUCÕES LTDÀ - GALíCN

CNPJ no 48.1 26.81210001-0/.

AI.AN DF,WISON DA CRUZ AGUIAR

CPF: 010.165.703-09
CONTRATADA

RUBRICÀ c'



PROCESSü â0960nâi/46,
poílãl Nâaionel do côntrãtâç.F. Puhllcâs â5 o t Entrar

RUERIC[ )!

í§ ) c.rntrá6q

Contrato no 2026033000 2/ 2O2õ
L.; $i ma o üro kaç A o O ! / 04 / 2 O 2 A

EI
Local: Sáo Bernardo,/MA &gão: MUNICIPIO DE SAO BERNARDO

Unidado êxoculoE:332 - PÍefêitura Municipêtce São Bernardo - l.lA

Ípo: Carta Conúato Recdta ou De.p€sa; Je$pesa PÍocesso: 0AA/?c.26 CategoÍia do pÍocêsso: Seru'tços

Dâta de cgvulgiâção noPNcP., 01/04/2026 Datã deasslnahtíat 0I./04/?c26 Vlgêírda: de OyO4 /?c.26 a OVOA/2O26

ld contrato PI{CP:06125389000188-2-000010/2026 Fontê: Boisâ Naclonâl De Compras - BNc

ld s*retâção PNCP 06125349000188-1-OOü)15,/2026

obi*o:

Contrêtação de atraçâo de renome nacionêt banda/aíusra (.r.Lllr/i -ÍlUZ. para apresentar-se no Sâo.roào lrraiá do Novo
Têmpo' no municÍpio dp São Bemâ!'dolMA

FONNECEI)oR:

Tipo: Pessoâ lun"Cica CNPJ,/CPfi 48.126.872YOOA1-O4 Consullar s.tnçóês e penalidadês do fornêcedor

Nome,/Razão sodaL GALiC|A PRODUÇOES L 
-DA

Arquivos Histórico

liome I DatâlHorâ dê ln.tlsão :

CONTRATO-2O26O33OOO2--CALcrÁ-ASS|NADo.Fdf avo4/426 - 1? *22

I FotltA

a

I

t-',
JJq

t_l

t lrilír: l}t ;' : a i Í1 l4 11.1,;'1 .r l-'or':;:: i\l.r^:cr,al clí í:oni.a'aciris F.ibli/jiis ip\i :j) i
c sii:cr eiÊtí.nr.,) a'fi';ia, de-.tin,l.J, .r d,íar.q.r.át têr]:r3l.zâdô 3 +5írgatixi.l c{ls, 3l(: ri

{jxi.jtr'iLriiir'a§()ala,r.lí.:Ia:ara,ôi)<,r.r"Í::ritíiti).ii:alrYtin:§l!'irliYrJiioai]3do1jP?].(lr'.'.,:
..] tlii.la: ta).

E seri(lo Él,J cein't€r (:,L".tor aar lic(le itaciô.!ai dê (;Ç.:tú1,ús3a: Pltbr.icas. u, í
cclêqi.xlo d'rlii:.1í.:tti",: ,:.n' s\^s ;'.':ai-iilôtrg êria'elêckl.:s r':c Dã:rÊto n' iO.7ô4

cê I (-.i:" .ii!]!itri de 2iiiil.

c :r:ii-,rlvoii rn rentc cÉss.t .-,er 3.ii (io irol-r;il e r-tm esícllo c.rrijuil:! de ç.ri5l'r.lLa:r)

Çü unii co.copc.)<) .Ji'(,1.,r .llt r . h,lm"isgaalo )elos ini:câdo." i conlllor a êiuall.: i
ccrn(Ê..

< Voltar

lu
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